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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MUNICÍPIO 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 

2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, assim 

ementado (fl. 50e):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO EM 
DECORRÊNCIA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
EFETUADO ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA DO DEVEDOR. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. ART. 26 DA 
LEF. APELO IMPROVIDO À UNANIMIDADE DE VOTOS. 
1. Conforme disposto no art 26, da Lei de Execuções Fiscais, descabe 
condenação em honorários advocatícios quando a extinção da execução 
em decorrência do pagamento ocorre antes da citação válida do devedor. 
2. Apelo improvido à unanimidade de votos.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 73/80e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, 

aponta-se, além de divergência jurisprudencial, ofensa aos arts. 85, § 1º, e 90, do 

CPC/2015, alegando-se, em síntese, que "o caso sob apreciação é pura e simplesmente a 

aplicação do Princípio da Causalidade, como muito bem reconheceu o Superior Tribunal 

de Justiça, não pairando dúvidas de que o executado deu causa à demanda, mesmo não 

tendo sido citado." (fl. 96e). 

Sem contrarrazões (fl. 108e), o recurso foi inadmitido (fls. 110/112e), 

tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 138e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
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realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se 

o acórdão recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 

Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

No caso, verifico que o acórdão recorrido está em confronto com 

orientação desta Corte, segundo a qual os honorários advocatícios são devidos pela parte 

executada na hipótese de extinção da execução fiscal em decorrência do pagamento 

extrajudicial, após ajuizada a ação, em atendimento ao princípio da causalidade.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO 
"QUANTUM DEBEATUR" ANTES DA CITAÇÃO. ART. 26 DA 
LEF. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO DA EXECUTADA 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 26 DO 
CPC. APLICABILIDADE.
1. Os honorários advocatícios são devidos pela parte executada na 
hipótese de extinção da execução fiscal em decorrência do pagamento 
extrajudicial do quantum, após ajuizada a ação e antes de promovida a 
citação, não incidindo o art. 26 da Lei nº 6.830/80 à hipótese.
2. É que o processo de execução também implica despesas para as 
partes. Desta sorte, na execução em si, pretendendo o executado quitar a 
sua dívida, deve fazê-lo com custas e honorários.
3. Como é de sabença, "responde pelo custo do processo aquele que haja 
dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, 
seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo 
a que já tinha direito" (Cândido Rangel Dinamarco, "Instituições de 
Direito Processual Civil", vol. II, 3ª ed., Malheiros, 2003, p. 648) 4. In 
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casu, a Fazenda recorrida, por seus patronos, teve forçosamente de 
ingressar com a execução fiscal para obter os valores a ela devidos a 
título de ICMS, após a lavratura de auto de infração por conta do 
inadimplemento da contribuinte.
5. O pagamento do débito exequendo equivaleu ao reconhecimento da 
pretensão executória, aplicando-se ao caso o art. 26 do CPC.
6. Recurso especial improvido.
(REsp 1178874/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 17/08/2010, DJe 27/08/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA 
CAUSALIDADE. PAGAMENTO DO DÉBITO PELO 
EXECUTADO ANTES DA SUA CITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 
ART. 535, II, DO CPC.
1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, 
uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em 
honorários advocatícios pauta-se pelo Princípio da causalidade, ou seja, 
somente aquele que deu causa à demanda ou ao incidente processual é 
quem deve arcar com as despesas deles decorrentes.
3. No caso sub judice, ficou demonstrado que o recorrente ajuizou Ação 
de Execução Fiscal a fim de cobrar débito tributário do recorrido. Este, 
reconhecendo a dívida, pagou todo o débito antes de citado. O Tribunal 
mineiro entendeu que não caberia o pagamento de custas e honorários 
advocatícios ao Estado, porquanto a relação processual não havia sido 
integralmente formalizada.
4. Contudo, o entendimento do Tribunal local vai de encontro com o 
Princípio da Causalidade, que prevê o pagamento das despesas e dos 
honorários por aquele que der causa à demanda, mesmo que a relação 
jurídica processual não tenha sido formada, pois o autor da ação não 
pode ser prejudicado pelo exercício de um direito legítimo que, no caso, é 
a propositura da execução fiscal. Precedente: AgRg no AREsp 
759.959/SP, Rel. Ministra Maria Isabel gallotti, Quarta Turma, DJe 
28/9/2015.
5. Recurso Especial provido.
(REsp 1592755/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 02/09/2016)

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, V, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, DOU PROVIMENTO ao 

Recurso Especial, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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